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PRÉMIO DE RECUPERAÇÃO ARQUITECTÓNICA DE NOVA OEIRAS

NORMAS RECTIFICADAS (2009)

Preâmbulo

A Câmara Municipal de Oeiras (CMO) vem instituir um "Prémio de Recuperação Arquitectónica

de Nova Oeiras" (RENOV), para valorizar as acções, de iniciativa particular ou institucional, que

procedam a obras de restauro, recuperação ou reabilitação na área do Bairro Residencial de

Nova Oeiras, particularmente nos domínios arquitectónico e de inserção urbana e paisagística.

Este galardão destina-se a incentivar e a divulgar tais acções de interesse municipal, no âmbito

da estratégia de recuperação geral do Bairro Residencial de Nova Oeiras, a que a CMO tem

procedido desde 2000, nomeadamente através da criação do Gabinete de Apoio Local de Nova

Oeiras (GALNOV).

Por isso, a Câmara Municipal de Oeiras, no exercício das suas competências próprias e ao

abrigo do disposto na alínea b) do n.o4 do artigo 64.°, conjugado com a alínea a) do n.o 7 do

mesmo artigo, da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, institui o "Prémio

de Recuperação Arquitectónica de Nova Oeiras", bem como as presentes normas, que

dispõem nos seguintes termos:

Artigo1.°
Âmbito

1 - As presentes Normas visam definir as condições de acesso e participação no concurso

destinado à atribuição do denominado "Prémio de Recuperação Arquitectónica de Nova

Oeiras" (abreviadamente RENOVou Prémio).

2 - O RENOV constitui um prémio anual, atribuído na sequência de um concurso, levado a

cabo pelo Município de Oeiras no início de cada ano civil, que aprecia as obras realizadas, no

ano anterior, (considerado e desiqnado como o ano civil da edição ou o ano civil do prémio)

e no que antecede, dentro da área de atribuição identificada no n.o 2 do artigo 2.° das

presentes Normas, e que tem por destinatários os referidos no artigo 5.° infra.

Artigo2.°

Tipode Obras e área de atribuição




